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2º REGISTRO DE IMÓVEIS  DE UBERLÂNDIA-MG

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Certifico nos termos do art. 19, § 1º da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que a presente cópia é

reprodução fiel da matrícula nº 1017. Nos termos dos artigos 11 e 16 da Lei n.º 14.382 de 27/06/2022: 1) Esta

certidão contém a reprodução de todo o conteúdo da matrícula, sendo suficiente para fins de comprovação de

propriedade, direitos, ônus reais e restrições sobre o imóvel, MAS NÃO CONTÉM certificação específica pelo

oficial sobre propriedade, direitos, ônus reais e restrições; 2) Não serão exigidos, para a validade ou

eficácia dos negócios jurídicos ou para a caracterização da boa-fé do terceiro adquirente de imóvel ou

beneficiário de direito real, a obtenção prévia de quaisquer documentos ou certidões além daqueles requeridos

nos termos do disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº 7.433, de 18 de dezembro de 1985. Certifico ainda, que a

partir de 31/03/2025 constitui condição necessária de atos de registro ou averbação nas serventias de registro

de imóveis, quando instrumentalizadas por escritura pública, o recolhimento integral das parcelas destinadas ao

Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais e à Advocacia

Geral do Estado de Minas Gerais, bem como sua referência na escritura pública correspondente, inclusive aquelas

lavradas em outras unidades da Federação, nos termos do art. 5-A caput e § 1º da Lei 15.424/04. O referido é

verdade, dá fé. Uberlândia, 23 de janeiro de 2026. Esta certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos

da MP 2.200/02, Lei n.º 11.977/09 e Lei n.º 14.063/20. Sua emissão e conferência podem ser confirmadas pelo

site https://assinador-web.onr.org.br. Assinada digitalmente por Melissa Soares Fonseca. Prazo de validade: 30

dias.
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